
                     INDICAÇÃO Nº 0187/14 

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pela Secretaria 
Municipal da Saúde no sentido que seja feito mensalmente um relatório de medicamentos 
existentes na Farmácia Municipal e que esse relatório seja fixado em todos os consultórios 
de postos de saúde e, principalmente, no Hospital, dentro de cada consultório. Isso 
facilitará no momento da prescrição médica, pois o profissional saberá os remédios que 
temos à disposição. 

 

Lida na Sessão de 20/05/2014                              Despacho em 20/05/2014 

Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______ 

 

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente 

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA: 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois 

de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

providências sejam tomadas pela Secretaria Municipal da Saúde no sentido que seja feito 

mensalmente um relatório de medicamentos existentes na Farmácia Municipal e que esse 

relatório seja fixado em todos os consultórios de postos de saúde e, principalmente, no 

Hospital, dentro de cada consultório. Isso facilitará no momento da prescrição médica, pois 

o profissional saberá os remédios que temos à disposição. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Por muitas vezes recebemos reclamações de munícipes argumentando a falta de 

medicamentos dentro da rede de saúde. A meu ver, muitos são prescritos por médicos que 

não têm conhecimento do nosso estoque; alguns remédios têm nomes diferentes mas os 

mesmos resultados; vale lembrar que temos inúmeros remédios que não são receitados. 

 Acredito que essa lista, mensalmente atualizada, facilitará muito àqueles que não 

podem comprar e terão seus remédios garantidos, pois o profissional médico saberá quais 

existem na rede e poderá prescrevê-los; com isso estaremos gerando economia para a 

Farmácia Municipal e, acima de tudo, rapidez na hora de entregar o remédio, sem precisar 

esperar para comprar algo que poderemos oferecer no ato. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 20 de maio de 2014. 

 

 
Alex Ricardo Masalskiene 

Juninho Leite - DEM - autor 
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